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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	13727.000444/2008-67 

Recurso n° 	503.779  Voluntário 

Acórdão It° 	2801-01.186 — P Turma Especial 

Sessão de 	21 de outubro de 2010 

Matéria 	1RPF 

Recorrente 	HERONDINA DE OLIVEIRA CORDEIRO DE ALMEIDA 

Recorrida 	DRJ/RIO DE JANEIRO 11/RJ 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

Exercício: 2007 

IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LEI N° 8.852/94. 

A Lei n° 8.852, de 1994, não outorga  isenção  nem enumera  hipóteses  de não 
incidência  de Imposto sobre a Renda da Pessoa  Física. 

Recurso Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 

No presente julgamento foi adotado o procedimento previsto no artigo 47 do 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, regulamentado pela 
Portaria CARF 11 0  83, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 29 de setembro de 
2009, pág. 50, que trata dos recursos repetitivos. 

Amarylles Reinaldi e' Henriques Resende — ?residente e Relatora 

EDITADO EM: 03/12/2010 

Participaram do julgamento os Conselheiros Amarylles Rcinaldi e Henriques 
Resende, Antônio de Padua Athayde  Magalhães, Eivanice Canário da Silva, Tânia Mara 
Paschoalin, Carlos César Quadros PieiTe e Julio Cezar da Fonseca Furtado. 



Relatório 

Trata-se de lançamento de oficio, cuja ciência se deu antes de transcorrido o 
prazo de cinco anos contados da data do fato gerador do imposto ern discussão, cuja matéria 
cm  litígio  restringe-se à  omissão de rendimentos referidos no artigo 1 0, inciso HI, da Lei n° 
8.852, de 1994. 

Adotar-se-á  no julgamento do presente recurso o procedimento previsto na 
Portaria CARF n° 83, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 29 de setembro  de 
2009, pág. 50, que trata dos recursos repetitivos. Dessa forma, a solução que vier a ser adotada 
no julgamento do recurso-padrão, abaixo discriminado, sera aplicada a este recurso e a todos os 
demais repetitivos, conforme divulgado através da pauta de julgamento: 

"0 item 78 é  acórdão  paradigma do julgamento dos recursos 
correspondentes aos itens 108 a 305. Os interessados em fazer 
sustentação oral nos citados recursos deverão fazê-lo no dia e 
hora previstos para o julgamento do item 78, na forma do Art. 
47, paiyigrafos 1" e 2 0  do Regimento Interno do CAR?. 

78 - Recurso: 172.519 - Processo: 13747.000277/2007-35 - 
Recorrente: ADEMIR DA SILVA - Recorrida: 1' TURMA/DRJ-
RIO DE JANEIRO II/RJ - Matéria: IRPF - Exercício: 2004." 

o relatório. 

Vo to 

Conselheira Amarylles Reinaldi e Henriques Resende, Relatora. 

O  recurso é tempestivo e atende  às  demais condições de admissibilidade, 
portanto merece ser conhecido. 

Conforme relatado, a ciência do lançamento se deu antes de transcorrido o 
prazo de cinco anos contados da data do fato gerador do tributo em discussão (artigo 150, §4°, 
do CTN). 

Relativamente ao mérito, destaque-se que as razões  de  decidir são aquelas 
expostas  no  Acórdão  2801-01.039, anexo, proferido por este Colegiado, em 21/10/2010, no 
julgamento do Processo n° 13747.000277/2007-35, cujo recorrente  é  ADEMIR DA SILVA, o 
qual passa a ser parte integrante deste julgado. 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

Amarylles Reinaldi e Henriques Rescnde 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	13747.000277 12007-35 

Recurso n° 	172.519 Voluntário 

Acórdão n° 	2801-01.039 — 1 0  Turma Especial 

Sessão de 	21 de  outubro  de 2010 

Matéria 	LRPF 

Recorrente 	ADEM.DA SILVA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE  PESSOA FÍSICA  - IRPF 

Ano-calendário:  2003 

1RPF. OMISSÃO DE  RENDIMENTOS.  LEI N° 8.852/94 ,  

A Lei n° 8.852, de 1994, não outorga  isenção  nem enumera hipóteses dc não 
incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa  Física.  

Recurso Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

No presente julgamento foi adotado o procedimento previsto no artigo 47 do 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, regulamentado pela 
Portaria CARF  no  83, de 24/09/2009, publicada no DOU de 29/09/2009, pagina 50, que trata 
dos recursos repetitivos. 

Assinado digitalmente 
Amarylles Reinakli e Henriques Resende - Presidente 

Assinado digitalinente 
Antonio de Padua Athayde Magalhdes - Relator 

j 
t 	Lki 

Participaram do presente jagamenta os Conselheiros: Amarylles Reinaldi e 
Henriques Resende, Julio Cezar da Fonseca Furtado, Antonio de Padua Athayde Magalhães, 
Tânia Mara Paschoalin, Carlos César Quadros Pierre e Eivanice  Canário  da Silva. 

Assinado digitalmente em 09/11/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL. 18/11/2010 par AMARYLLES REI 

NALDI E HENRIQUES 

Autenticado digitalmente em 09/11/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAt. 

Emitido cm 14112/2010 pelo Ministério da Fazenda 
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Relatório 

Trata-se de Notificação de Lançamento, fls. 04/06, decorrente do resultado da 
revisão efetuada na declaração de rendimentos retificadora apresentada pelo contribuinte, 
referente ao exercício 2004,  ano-calendário  2003. A fiscalização apontou que houve omissão 
de rendimentos informados em D1RF pela fonte pagadora, além de compensação indevida de 
IRRF. 

Cientificado do lançamento em 08/06/2007, conforme AR - Aviso de 
Recebimento A. fl. 34, o contribuinte apresentou sua impugnação em 19/06/2007, as fls. 01/02, 
argumentando, em síntese, que apresentou declaração retificadora do  exercício  2004 efetuando 
alteração de valores anteriormente informados como rendirnentos tributáveis, uma vez que, no 
Informe de Rendimentos, sua fonte pagadora não os havia  excluído  da tributação. Esclarece 
que assim o fez ao amparo do art. 1 0, inciso III, alíneas "b", "j", e "n", da Lei n° 8.852/94. 

Ao apreciar a  questão, o órgão  colegiado de primeira instância decidiu, por 
unanimidade de votos, pela procedência da exigência fiscal, nos termos do Acórdão as fls. 
36/40. 

Devidamente intimado da decisão a quo em 15/10/2008, nos termos do AR—
Aviso  de Recebimento fl. 47, o contribuinte interpôs o Recurso Voluntário as fls. 48/49. 

Em suas razôes, o recorrente apresenta idêntica linha de argumentação posta 
na impugnação. 

Cumpre ressaltar que se  adotará  no presente julgamento o procedimento 
previsto na Portaria CARF no 83, de 24/09/2009, publicada no DOU de 29/09/2009, página 50, 
que trata dos recursos repetitivos. Dessa forma, a solução que vier a ser adotada no presente 
recurso-padrão, sera aplicada a todos os demais recursos re.petitivos incluídos na mesma pauta 
de julgamento, conforme a seguir: 

No  julgamento dos itens 78 (recurso-padrão) e 108 a 305 
(demais recursos repetitivos) serei adotado o procedimento 
previsto na Portaria  GARE  n° 83, de 24/09/2009 DOU de 
29/09/2009, tendo como idêntica  questão  de direito as exclusões 
do conceito de remuneração contidas nas  alíneas  "a" até "r" do 
inciso III, do art. 1°, da Lei n° 8.852/94, 

78 - Processo: 13747.000277/2007-35 - Recorrente: ADEMIR 
DA SILVA - Recorrida: I' TURAWDRJ-RIO DE JANEIRO II/RJ 
- Matéria: IRPF — Exercicio: 2004. 

o relatório. 

Voto 

Conselheiro Antonio de Padua Athayde  Magalhães,  Relator. 

O recurso ern julgamento foi tempestivamente apresentado, preenchendo os 
demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento. 

Assinado digitalmente em 09111/2310 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL, 18/11/2010 por AMARYLLES REI 

NALD1 E HENRIQUES 

Autenticado digitalmente am 09111/2010 pm ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL 
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A partir da  análise  dos autos, constata-se que o presente  litígio  restringe-se 
discussão acerca da interpretação da Lei n° 8.852, de 04/02/1994, uma vez que o contribuinte 
não contestou a infração "Compensação Indevida dc IRRF", encontrando-se, portanto, como 
bem ressaltado no  acórdão  recorrido, administrativamente consolidada, nos termos do art. 17 
do Decreto n° 70.235/72, esta parcela do crédito tributário  lançado.  

E assim, no tocante  à matéria que resta á. apreciação, assevera-se, de inicio, 
que a norma posta em destaque pelo recorrente (Lei n° 8.852, de 04/02/1994) versa sobre a 
aplicação dos arts. 37,  bolsos  XI e XII, e 39, §1 0,  da Constituição Federal, e da outras 
providencias, in verbis: 

Art. I'. Para os efeitos desta Lei, a retribuição pecuniária devida 
na administração pública direta, indireta e fundacional de 
qualquer  dos Poderes da Unido compreende: 

- como vencimento básica: 

a) a retribuição a que se refere o art. 40 da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, devida pelo efetivo exercício do cargo, para 
os servidores civis por ela regidos; 

b) o soldo definido nos termos do art. 6. 0  da Lei 8.237, de 30 de 
setembro de 1991, para os servidores militares; 

c) o salário  básico estipulado em planos ou tabelas de 
retribuição ou nos contratos de trabalho, convenções, acordos 
ou dissidios coletivos, para os empregados de empresas 
públicas, de sociedades de economia mista, de suas subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou de quaisquer empresas ou 
entidades de cujo capital ou patrimônio o poder público tenha o 
controle direto ou indireto, inclusive em virtude de inco,poraçao 
ao patrimônio público; 

II - coma vencimentos, a soma do vencimento básico com as 
vantagens pennanentes relativas ao cargo, emprego, posto ou 
graduação; 

111 - COMO remuneração, G Soma dos vencimentos C0777 OS 

adicionais de  caráter  individual demais vantagens, nestas 
compreendidas as relativas à natureza ou local de trabalho e a 
prevista no art. 62 da Lei 8.112, de 1990, ou outra paga sob o 
mesmo fundamento, sendo  excluídas.'  

a) diárias; 

b) ajuda de custo em razão de mudança de sede ou indenização 
de transporte; 

c) auxilio-fardamento; 

(1) gratificação de compensação  orgânica,  a que se refere o art. 
18 da Lei 8.237, de 1991; 

e)  salário-família;  

Assinado digitalmente em 09/11/2010 por AN-1900Tft5Wicffikigift,,%1146114/1,181'a6i4NPA;F5c0IY - g li-4 °;  
NALDI E HENRIQUES 

I  Autenticado digitalmente em 09/11/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL 
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g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um 
terço) das férias; 

h) adicional ou auxilio-natalidade; 

i) adicional ou auxilio-funeral; 

j) adicional ou  férias,  até o limite de 1/3 (um terço) sobre a 
retribuição habitual; 

1) adicional pela prestação de serviço extraordinário, para 
atender situações excepcionais e temporárias, obedecidos os 
limites de duração previstos em lei, contratos, regimentos, 
convenções, acordos ou dissidios coletivos e desde que o valor 
pago não exceda em mais de 50% (cinqüenta por cento) o 
estipulado para a hora de trabalho na jornada normal; 

n?) adicional noturno, enquanto o serviço  permanecer sendo 
prestado em horário  que fundamente sua concessão; 

n) adicional por tempo de  serviço;  

o) conversão  de  licença-prêmio  em pecúnia facultada para os 
empregados de empresa pública ou sociedade de economia mista 
por ato normativo,  estatutário  ou regulamentar anterior a 1°. de 
fevereiro de 1994; 

p) adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo 
exercício  de atividades penosas percebido durante o período  em 
que o beneficiário estiver sujeito às condições ou riscos que 
deram causa à sua concessão; 

q) hora de repouso e alimentação e adicional de sobreaviso a 
que se referem, respectivamente, o inciso II do art. 3.° e o inciso 
11 do art. 6. 0  da Lei 5.811, de 11 de outubro de 1972; 

r) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em 
lei, ou seja, reconhecido, no aimbito das empresas públicas e 
sociedades de economia mista, por ato do Poder Executivo, 
(vetado pelo Presidente da  República e mantido pelo Congresso 
Nacional - D.O.U. 05-04-94). 

Parágrafo 1°. 0 disposto no inciso III abrange adiantamentos 
desprovidos de natureza indenizatória. 

Como se pode observar, em seu att. 1 0, a Lei n° 8.852/94 define a retribuição 
pecuniária devida na administração pública direta, indireta e fuudacional de qualquer dos 
Poderes da União, dividindo-a em vencimento básico (inciso I), vencimentos (inciso II), e 
remuneração (inciso III), para aplicação dos seus dispositivos. 

0 inciso  III explica o que compreende a remuneração, configmando-se "a 
soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual demais vantagens, nestas 
compreendidas as relativas à natureza ou local de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei n° 
8.112/90, ou outra paga sob o mesmo fundamento ". Ao final ,  exclui da remuneração 
algumas verbas. 

Para melhor esclarecer a matéria é necessário compreender qual foi a 
intenção do legislador ao fazer esta divisão, que se tornou importante paia limitar o 

Assinado  d i.z6-51.firefftbON/iWpRiid6W9niU)E`6 WNA'?'  f4cd8-1ANAY9 -bltitoAV YAèfel-nRRI-tado que: 
NALDI E HENRIQUES 

Autenticado digitalmente em 09/11/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL 	 4 
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Os valores percebidos pelo contribuinte a titulo de IHT não tent 
caráter indenizatório e, sim, natureza salarial ou 
rem uneratória, estando, pois, sujeitos ci incidência do imposto 
de renda, de acordo com precedente bastante atual da Primeira 
Seção do Egrégio STJ (Ag. Rg. no REsp n° 933.117/RN). 
(Recurso Especial n° 104-150.035. Acórdão CSRF n° 9202- 
00.183, Sessão de 18 de agosto de 2009)" 

(grifos acrescidos) 

Deste modo, diante da análise da referida legislação, infere-se 
claramente que as  alíneas  "a" até "r" do inciso III, do art. 1 0 , da Lei n° 8.852/94, tratam 
de exclusões do conceito de remuneração, mas não são hipóteses de isenção ou não 
incidência de IRPF, ou  seja,  não determinam sua  exclusão  do rendimento bruto para fins 
de não incidência do Imposto sobre a Renda de Pessoa  Física,  mas sim, repise-se, de sua 
exclusão  do conceito de remuneração para os objetivos da Lei n° 8.852/94. 

Isto posto, VOTO em NEGAR provimento ao Recurso Voluntário 
apresentado nos autos. 

Assinada digitalmente 
Antonio de 1)6.dua Athayde  Magalhães  

'Assinado dig'talmente ern 09/11;2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL, 18/11/2010 por AMARYLLES REI 

NALDI E 'HENRIQUES 

'Autenticado digitalmente em 09/11/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL 

Emitido em 14/1212010 pelo Ministério da  Fazendo  
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